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RESUMO 
 

Objetivo: O objetivo principal deste estudo foi identificar através da teoria da 

comunhão, uma forma de destinação a leilão de forma mais célere, dos bens 
provenientes de ilícitos. 

 
Metodologia: A metodologia aplicada neste estudo foi a revisão bibliográfica e 
pesquisa documental. 

 
Resultados: Essa pesquisa evidenciou que a demora na destinação dos bens 
apreendidos a leilão acarreta na diminuição do valor do objeto, eis que estes ficam 

parados e acondicionados de forma precária nos pátios de algumas repartições 
públicas (tais como delegacias), acarretando prejuízo ao Estado, temos proposta do 

presente estudo, a elaboração de um Projeto Conjunto entre os Órgãos e os Leiloeiros 
Oficiais, para que a destinação seja pronta e célere dos bens apreendidos, para que 
possam ser arrematados por um valor muito superior, permitindo, assim, destinar 

parte do lucro para instituições, como prega a economia da comunhão, discutida 
anteriormente. 

 
Contribuições: Propõe-se a elaboração de um Projeto conjunto entre Órgãos e 
Leiloeiros oficiais para a pronta destinação dos bens apreendidos, em conformidade 

com a Resolução nº 63, de 16 de dezembro de 2008, que institui o Sistema Nacional 
de Bens Apreendidos; Recomendação 30 de 10 de fevereiro de 2010, que dispõe 

sobre a alienação antecipada de bens apreendidos em processos criminais e 
conforme o Manual de Bens Apreendido, publicado em 2011 pelo Conselho Nacional 
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de Justiça. Com isto, será possível  que os bens colocados a leilão sejam arrematados 
com numerários mais próximos aos seus valores reais e, por consequência, far-se-á 
viável a aplicação da teoria da economia da comunhão, destinando o lucro para 

instituições cujos valores se assemelhem ao disposto no referido instituto. 
 

Palavras-chave: Economia da Comunhão; Destinação Social; Leilão. 

 

 

ABSTRACT 
 

Objective: The main objective of this study was to identify through the theory of 

communion, a form of allocation to auction more quickly, of goods derived from illicit. 
 

Methodology: The methodology applied in this study was the literature review and 
documentary research. 

 

Results: This research showed that the delay in the destination of the goods seized 
at auction results in the decrease of the value of the object, behold, these are stuck 

and packed precariously in the courtyards of some public offices (such as police 
stations), causing damage to the State, we have proposed this study, the elaboration 

of a Joint Project between the Organs and the Official Auctioneers, so that the 
destination is prompt and swift of the seized goods, so that they can be replaced for a 
much higher value, thus allowing to allocate part of the profit to institutions, as 

preached the economy of communion, discussed earlier. 

 
Contributions: It is proposed the elaboration of a joint project between official 
Agencies and Auctioneers for the prompt disposal of seized assets, in accordance with 
Resolution No. 63 of December 16, 2008, establishing the National System of Seized 

Goods; Recommendation 30 of February 10, 2010, which provides for the early 
disposal of assets seized in criminal proceedings and according to the Manual of 

Seized Goods, published in 2011 by the National Council of Justice. As a result, it will 
be possible for the goods put up for auction to be auctioned with cash closer to their 
real values and, consequently, the application of the theory of the economy of 

communion will be made feasible, allocating the profit to institutions whose values are 
close to the provisions of that institute. 

Keywords: Economy of Communion; Social Destination; Auction. 
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1 INTRODUÇÃO 

 
 

O presente estudo visa elucidar sobre a questão da morosidade de 

encaminhamento dos bens apreendidos decorrentes de ilícitos a leilão e a 

consequência advinda de tal problemática ao Estado. 

Tal temática será analisada à luz da ética da economia da comunhão, 

apontando, para tanto, acerca dos padrões éticos seguidos pelos indivíduos, bem 

como da economia como ramo da filosofia moral e da ética, já que só é possível falar 

de economia se houver uma análise bem fundamentada das motivações intrínsecas 

de uma pessoa nos níveis moral, ético, político e social. 

O atual sistema de mercado econômico não leva em consideração uma gama 

de comportamentos humanos que vão além da lógica do lucro, todavia, as motivações 

internas têm um valor muito importante na vida cívica, bem como na vida econômica 

e organizacional. Desta feita, existem empresas com direcionamentos estratégicos e 

organizacionais, as quais moldam suas decisões e atitudes com base na chamada 

“motivação ideal”, ou seja, não visam o lucro em primeiro lugar. 

Este tipo de empresa alia os requisitos de competitividade e rentabilidade com 

um cuidado extra em relação aos trabalhadores e com o desenvolvimento da 

sociedade como um todo. É neste sentido que a chamada economia da comunhão é 

pautada. 

Assim, expor-se-á, acerca de tal instituto, fazendo, na sequência, uma relação 

acerca dos bens provenientes de ilícitos aprendidos e sua destinação a leilão de forma 

célere. 

Ao final, apresentar-se-á a proposta do presente estudo mostrando a 

possibilidade de aplicação do instituto da economia da comunhão com relação a 

melhor gestão dos bens apreendidos. 

Para o desenvolvimento deste trabalho foi utilizado o método de pesquisa 

dedutivo, efetuando-se uma abordagem descritiva, com a aplicação da técnica de 

pesquisa bibliográfica. Nestes termos, consciente de que a complexidade do assunto 
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não permite o seu esgotamento, promove-se uma breve abordagem, a fim de 

possibilitar discussões futuras. 

 

 

2 ÉTICA 

 
 

Para melhor compreensão e elucidação acerca do tema aqui pretendido deve- 

se, ainda que brevemente, expor sobre a ética propriamente dita antes de adentrar na 

temática voltada à área da moralidade no pensamento econômico, que levará, por 

conseguinte, à ética econômica nas empresas. 

Singer (1998) elucida que uma pessoa que deseja administrar sua existência 

de acordo com padrões éticos deve ser capaz de defender e justificar o que faz, ou 

seja, colocar sua ação em uma teoria conhecida ou cognoscível. Simplesmente tentar 

justificar, com sucesso ou não, já é o suficiente para conduzir a conduta de uma 

pessoa para o âmbito ético, ao invés do âmbito antiético. Portanto, aqueles que não 

podem justificar o que fazem, bem como suas afirmações de que vivem de acordo 

com padrões éticos, - mesmo se o que fazem está em conformidade com supostos 

“códigos de ética” ou princípios morais convencionais - podem ser rejeitadas. No 

entanto, não pode ser uma justificativa qualquer. Por exemplo, uma justificativa 

baseada em interesses econômicos ou pessoais não pode ser aceita. 

 

Para serem eticamente defensáveis, é preciso demonstrar que os atos com 
base no interesse pessoal são compatíveis com princípios éticos de bases 

mais amplas, pois a noção de ética traz consigo a ideia de alguma coisa maior 
que o individual. Se vou defender a minha conduta em bases éticas, não 
posso mostrar apenas os benef ícios que ela me traz. Devo reportar-me a um 

público maior (SINGER, 1998. p. 18). 

 
 

Portanto, para que as ações sejam eticamente justificadas, a explicação deve 

ser universal. Isso significa que as preferências e aversões pessoais devem ser 

extrapoladas ao fazer uma avaliação ética. A ética requer a extrapolação do “eu” e do 

“você” para chegar a uma lei universal. E para que essa universalidade seja 

alcançada, em linha com a tradição de Kant (1980), o uso da razão é fundamental 
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para que possa ser aceita por todos os seres racionais. Isso significa que não 

consultar os sentimentos pessoais sobre uma determinada questão é a melhor forma 

de respondê-la, eis que as justificativas baseadas em sentimento não podem ser 

universalmente aceitas, pois podem ser enganosas, tendenciosas e impeditivas do 

raciocínio real. 

Portanto, ética é a busca por princípios baseados em julgamentos que podem 

ser universalmente aceitos por entidades racionais. Na verdade, um julgamento ético 

deve ser considerado válido por todas as entidades influenciadas pela ação que o 

princípio deseja prescrever. Assim, uma decisão pertencente à esfera da ética deve 

ser justificada para que todos os interessados possam aceitá-la racionalmente 

(FELIPE, 1999. p. 15). 

Dadas tais breves elucidações, pode-se, agora, dizer que a economia possui 

origem do ramo da filosofia moral e da ética, eis que, 

No período anterior à Revolução Industrial do século XVII, que corresponde 
à Idade Média, a atividade econômica era vista como parte integrante de 
Filosofia, Moral e Ética. A Economia era orientada por princípios morais e de 
justiça. Não existia ainda um estudo sistemático das leis econômicas, 

predominando princípios como a lei da usura, o conceito de preço justo 
(discutidos, dentre outros f ilósofos, por Santo Tomás de Aquino) 
(VASCONCELLOS; GARCIA, 2006. p. 13). 

 
 

Adam Smith, considerado o “pai” da economia como ciência autônoma, 

começou a escrever a teoria dos sentimentos morais, que é essencialmente um 

tratado sobre a ética do ser humano e sua capacidade de se relacionar e dialogar. 

Smith acreditava que só é possível falar de economia se houver uma análise bem 

fundamentada das motivações intrínsecas de uma pessoa nos níveis moral, ético, 

político e social (SMITH, 1996). No entanto, enquanto essas preocupações éticas 

permaneceram apenas no período clássico, desde o final do século XIX, com a 

revolução marginalista, o problema se esvaiu (McDADE, 2010). 

Em 1776, Smith publicou sua obra mais importante, A Riqueza das Nações, 

em que o autor descreve uma economia dirigida por um homem egoísta e 

extremamente racional que dá prioridade à razão instrumental sobre a razão 

substantiva (homo oeconomicus). 
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Os pensadores clássicos da escola utilitarista construíram uma teoria da 

economia sobre esse fundamento e, em consonância com esse conceito, o homem 

passou a ser entendido como um ser economizador cujo objetivo é satisfazer ao 

máximo seus interesses individuais, perdendo a conotação de que uma pessoa tem a 

capacidade de se tornar uma entidade que pode buscar o bem comum, cooperar e 

colaborar com sua própria crença. Desta forma, o homem foi moldado como um ser 

unidimensional cujo padrão de existência é um critério econômico. É unidimensional, 

pois o mercado é considerado a principal categoria de ordem pessoal e comunitária 

(RAMOS, 1989). 

Martins (2009) observa que o pensamento econômico do século XX estava, 

no entanto, menos interessado nas questões da ética e do desenvolvimento 

sustentável, pois não se trata de uma análise científica segundo a concepção 

positivista, a qual rege a economia desde o século XX até agora, não sendo 

reconhecida como um problema-chave na primeira fase deste século, permanecendo 

uma questão secundária na teoria econômica posterior. 

Marin e Quintana (2011. p. 197) destacam a importância do renascimento do 

pensamento econômico, amparado por uma ética esquecida pela história, que “se 

apresenta como alternativa e, em decorrência, uma ideia promissora para aperfeiçoar 

o estudo das ações e condutas ditas econômicas”. 

Em sua obra, McDade ressalta sua preocupação com a perda da 

vulnerabilidade humana e social manifestada pela economia do século XX, já que, 

 

Esta realidade é hoje bem evidente na maior parte dos programas 
curriculares em Economia, em que são raros aqueles que incluem cadeiras 
relacionadas com a Filosof ia, Ética ou Moral. Isso signif ica que a Economia 

distanciou-se completamente destes assuntos, tendo-se tornado uma ciência 
essencialmente técnica, à luz das ciências naturais, em que se preocupa 
estudar os comportamentos humanos pelos ‘óculos’ da matemática. Urge 

assim a necessidade de se desenvolver novamente para o centro do debate 
econômico as questões antropológicas e éticas do ser humano sob pena de 
a Economia se ‘divorciar’ def initivamente da realidade social (MCDADE 2010. 

p. 69). 

 
 

Nesse ponto, é necessário citar uma das obras de Weber, na qual ele 

distingue a racionalidade formal e instrumental (funcional), que é determinada pela 
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expectativa de resultados ou “metas calculadas”, e a racionalidade substantiva ou de 

valor, que é determinada independentemente do cálculo de custo-benefício e não 

caracteriza nenhuma ação humana hipotética. 

Segundo Ramos (1983), a racionalidade funcional não valoriza 

adequadamente a qualidade interna das ações, mas sua maior ou menor 

convergência. Tal racionalidade não é prejudicada por seus pressupostos ou por seu 

significado, agindo na esfera do “como” sem perguntar “porquê”. Isso determina o 

nível da ação teleológica, que é puramente técnica, predominante pelo domínio do 

sujeito sobre o real, cabendo ao indivíduo estabelecer metas e selecionar os meios 

de qualquer ação. 

Por outro lado, a racionalidade material é o critério para qualquer ato 

intrinsecamente inteligente que se baseia em um conhecimento claro e autônomo da 

relação entre os fatos. É um ato que atesta a transcendência do homem e sua 

qualidade de ser dotado de razão. Nesse caso, a justificativa por trás do ato não é sua 

integração positiva em um conjunto sistemático de outros atos, mas o conteúdo 

intelectual (RAMOS, 1983). 

 

Esse é um ato de domínio de impulsos, sentimentos, emoções, preconceitos, 

e de outros fatores que perturbam a visão e o entendimento inteligente da 
realidade. De ordinário, a racionalidade substantiva é estreitamente 
relacionada com a preocupação em resguardar a liberdade. Nesta 

racionalidade seus pressupostos e seu sentido ganham importância, 
preferindo antes agir na esfera do porquê, participando da esfera do como 
apenas por acidente. Em resumo, a razão como força ordenadora da mente 

– permitindo o equilíbrio dos cosmos interno – se constitui de uma dimensão 
instrumental voltada para o cálculo de consequências, e de outra dimensão 

entendida como substantiva, direcionada a elaborar e julgar os valores 
associados à própria vida. Estas duas dimensões da razão permitem ao ser 
humano calcular e legitimar, ou não, seus atos, f ruto da liberdade de escolha 

que só ele possui entre todos os seres vivos (RAMOS, 1983. p.  39). 

 
 

Serafim (2001) sintetiza essa teoria dizendo, em suma, que quando uma 

pessoa encontra legitimidade essencial ou deixa de agir sem impor regras e no 

domínio da razão material, ela age sob o imperativo de uma ética da crença. Quando 

regras são impostas, ou seja, a legitimação da ação é um atributo previamente 

definido pelo grupo a que pertence então o homem age ou se comporta de acordo 
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com o imperativo da ética da responsabilidade, decorrente da razão funcional ou 

instrumental. 

Assim, a reflexão sobre o comportamento ético no contexto das organizações 

econômicas requer pesquisas que vão além das fronteiras categóricas tradicionais, 

tendo em vista a visão reducionista do homem dominando o mundo da gestão 

(SERAFIM, 2001). Segundo Ramos, nos estágios iniciais da cultura social, “a 

integração do indivíduo na organização tende a ser obtida mediante a deliberada 

autorracionalização da conduta, em alto nível de consciência e compreensão. Supõe 

a ética da responsabilidade” (1983. p. 41-42). É necessário, portanto, olhar para outras 

proposições de forma sistêmica que construam os espaços da existência humana, 

que permitam a uma pessoa ser orientada de forma a atender às expectativas 

econômicas, sem, no entanto, fragmentá-las a tal ponto que elas desistam de critérios 

com base em sua razão substantiva (SERAFIM, 2001). 

Diante de referido cenário, em um momento em que a razão econômica está 

no centro das atividades econômicas, quaisquer propostas que contradigam essa 

lógica, de caráter funcional-instrumental, são fundamentalmente polêmicas. Em 

outras palavras, é difícil de imaginar a atividade econômica em que os critérios dessa 

racionalidade pudessem ser apresentados ou combinados com outra racionalidade 

cujos objetivos não são necessariamente econômicos (FERNANDES, 2007). 

Além disso, o atual sistema de mercado econômico não leva em consideração 

uma gama de comportamentos humanos que vão além da lógica do lucro, como o 

voluntariado de milhões de pessoas dispostas a realizar trabalhos e obrigações sem 

qualquer compensação econômica (FERRUCCI, 1998), ou ainda a economia solidária 

(SINGER, 2002). 

As motivações internas têm um valor muito importante na vida cívica, bem 

como na vida econômica e organizacional (SMERILLI, 2009). Também existem 

empresas com direcionamentos estratégicos e organizacionais cujas linhas de 

desenvolvimento só podem ser compreendidas a partir de uma reflexão ideal, que por 

sua vez molda as decisões e atitudes dos representantes da cúpula empresarial 

(MOLTENI, 2002). Essas são as empresas chamadas de “motivação ideal”, ou  seja, 
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são “associações, ONG’s, empresas sociais ou as empresas de economia de 

comunhão, etc. - nas quais o motivo de inspiração (ou que inspiraram a sua 

constituição) não é o lucro em primeiro lugar” (SMERILLI, 2009. p. 1), tampouco 

“elementos exclusivamente instrumentais, mas uma motivação ideal, uma missão ou 

uma ‘vocação’ que, em muitos aspectos, vem das motivações intrínsecas dos seus 

promotores” (SMERILLI, 2009. p. 1). 

Este tipo de empresa tende a aliar os requisitos de competitividade e 

rentabilidade próprios das empresas que operam na economia de mercado com um 

cuidado profundo com os próprios trabalhadores e com o desenvolvimento da 

sociedade como um todo (MOLTENI, 2002). Segundo Coda (1988 apud MOLTENI, 

2002. p. 90) “seus responsáveis estão empenhados em demonstrar – como os fatos 

comprovam – que, entre as duas dimensões, não existe incompatibilidade”. E, como 

explica Molteni (2002. p. 90), “com sua operação, portanto, as empresas de 

‘motivação ideal’ inserem-se com plenos direitos no debate em torno da 

compatibilidade entre lógica de maximização do interesse privado e tensão ética”. 

E é neste sentido que há vários anos desenvolveram-se pesquisas em 

corporações aderentes da chamada economia de comunhão. Tal conceito trata-se de 

uma proposição de atividades econômicas que envolvem empresas “plenamente 

inseridas no mercado, que salvaguardam a propriedade particular dos bens, mas 

colocam o lucro – que a ideologia capitalista considera a finalidade da empresa – em 

comunhão” (BRUNI, 2005. p. 25), apresentando-se “como uma proposta que visa 

resgatar a dignidade do ser humano, colocando-o como fim último de todas as ações 

econômicas” (SERAFIM, 2001. p. 11). 

Desta feita, em razão da teoria da economia da comunhão exigir maior 

explanação, abordar-se-á, de forma mais aprofundada, no próximo capítulo sobre tal 

tema, expondo sobre seu surgimento e proposta. 
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3 TEORIA DA ECONOMIA DA COMUNHÃO 

 
 

Villardi, Leitão e Marques (2007) afirmam que o projeto da economia da 

comunhão, versão empresarial e econômica, foi estabelecido no Brasil em 1991 com 

o objetivo de criar empresas dirigidas por pessoas éticas, honestas e competentes 

que estivessem dispostas a compartilhar os lucros em prol do bem comum para três 

finalidades específicas: 

 

a) reinvestir na própria empresa, garantindo e ampliando os postos de 
trabalho e a atividade econômica; b) investir na formação de ‘homens novos’, 

ou seja, na formação cultural das pessoas dentro desta nova racionalidade, 
de modo a fortalecer e difundir a cultura da partilha, mediante a promoção de 
congressos, estruturas, escolas formativas, bolsas de estudo, imprensa, etc.; 

c) distribuir, co-dividir uma parte do lucro com pessoas em situação de 
pobreza, dando-lhes a possibilidade de viver de modo mais digno, criando 

para elas projetos de desenvolvimento, sem limitar-se a assisti-las 
f inanceiramente (BRUNI, 2005). 

 
 

No entanto, os empresários devem agir livremente. Na prática, as três 

finalidades não têm necessariamente que ser iguais, devendo aprender a cada dia 

como fazer isso para que a participação nos lucros não prejudique o bom andamento 

corporativo, pois o objetivo é justamente para que as empresas prosperem 

disseminando essa nova cultura (MOLTENI, 2002). 

A economia da comunhão coloca as pessoas no centro das atividades 

econômicas e organizacionais. As organizações, conforme definidas pelo projeto, são 

feitas para pessoas e não pessoas para organizações. Assim, existe uma hierarquia 

de valores bem definida entre meios e objetivos (SERAFIM, 2001). No entanto, 

Serafim lembra que “não basta estar o homem no centro. Se esse for egoísta, 

individualista, visto como inimigo, não há razão de ser para sua posição de 

centralidade” (2001. p. 73). 

Outro aspecto importante a ser destacado é que o objetivo principal da 

economia da comunhão é transformar a vida econômica e empresarial a partir dos 

elementos que constituem a espiritualidade do Movimento dos Focolares, que se 

orienta pela construção da fraternidade e da unidade universal. Sobre isto, Burckart 
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elucida que a “economia de comunhão é a projeção da cultura do dar e da partilha do 

Movimento dos Focolares na dimensão econômica da sociedade” (2002. p. 77). 

A cultura que permeia o movimento dos Focolares e da qual deriva a 

economia da comunhão é, portanto, a chamada cultura da partilha ou da doação 

(SORGI, 1992). Assim, “no contexto do Movimento dos Focolares, o termo ‘dar’ não 

assume o significado de ‘dar de presente’, ‘fazer uma doação’, no sentido de um 

humanismo assistencial, caritativo ou até mesmo paternalista” (BURCKART, 2002. p. 

76). 

Anteriormente a expressão ‘dar’ era concebida “em antítese à cultura vigente, 

que se baseia no ‘ter’, no ‘possuir’. Enquanto ‘dar caridosamente’ não faz senão 

consolidar a cultura baseada no ‘possuir’, constituindo, afinal, uma exceção à regra, o 

‘dar’ coloca-se no centro de todos os valores e dinamismos sociais mais 

fundamentais” (BURCKART, 2002. p. 76). A economia da comunhão nasceu como 

um meio para superar situações concretas de pobreza e se colocou no centro do 

dinamismo do 'dar' desde o início (FALLER, 2010). 

Conforme explica Araújo (1998), não se trata apenas de introduzir 

conjuntamente uma moeda para atingir os objetivos supramencionados, mas de criar 

empregos, investir os lucros da empresa em projetos de expansão, fornecer 

equipamentos ou serviços, somar experiências adquiridas, habilidades gerenciais, 

etc. 

Serafim (2001. p. 71-72) afirma que a cultura do compartilhamento econômico 

se expressa tanto no nível das opções individuais quanto no nível das organizações 

produtivas. 

No nível individual, Serafim (2001) relata que há uma busca pela comunhão 

com os outros, baseada na abertura mútua, no respeito e na partilha da condição 

humana, em um estilo de consumo sóbrio e crítico, respeitando os recursos 

compartilhados da humanidade e na busca natural da igualdade fundamental com os 

outros homens, usando responsavelmente a própria riqueza para servir um bem 

comum. Não obstante, há uma presença ativa em iniciativas econômicas para o bem 

comum que geram empregos e respondem às necessidades não atendidas de 
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pessoas e comunidades, compartilhando sua renda e recursos com outras pessoas 

necessitadas com base na mesma dignidade. 

Já no nível organizacional, Serafim (2001) assevera que há uma conciliação 

dos requisitos de eficiência e rentabilidade com o objetivo de tornar o negócio um 

verdadeiro ponto de encontro para todas as pessoas envolvidas e, assim, a 

participação ativa dos colaboradores na vida da empresa, promovendo um 

compromisso específico para a melhoria do âmbito social no qual as organizações 

operam, sem estarem alheias ao bem comum e às necessidades urgentes dos menos 

privilegiados com os quais entram em contato. 

Ainda, estabelece-se uma relação de mútua abertura e confiança entre 

consumidores, fornecedores, concorrentes e entre a comunidade local e a 

administração pública, tendo em conta o interesse geral, promovendo uma 

experiência baseada no pleno respeito pela ética e pelo ambiente. 

Em suma, a racionalidade que norteia a economia de comunhão tem sido 

denominada por Bruni (2002. p. 59) de racionalidade de comunhão, que possui 

algumas características bem definidas, entre elas universalismo, relacionalidade, 

racionalidade expressiva e não condicionalidade: 

 

Universalismo: uma racionalidade de comunhão supera a lógica de grupo. No 
agir de comunhão, ser parte de determinada comunidade caminha pari passu 
com a idéia de f raternidade universal. O ‘nós’ na comunhão alarga-se até 
abranger a humanidade inteira. A terça parte dos lucros que as empresas 

doam para a formação de uma cultura do dar é expressão desse 
universalismo. Relacionalidade: A pessoa sempre é vista numa relação 
construtiva com o outro. Não se trata de substituir o eu por um nós, mas um 

sujeito-ilha por um sujeito em relação com um outro, o indivíduo pela pessoa. 
Racionalidade expressiva: indica uma atração econômica regida por uma 
lógica não primariamente instrumental, mas pelo desejo de ‘exprimir’ com 

esse comportamento algo da própria personalidade ou dos próprios valores. 
Não condicionalidade: a ela é inerente um elemento de gratuidade: a 
retribuição do outro não é condição prévia do meu comportamento (BRUNI, 

2002. p. 59). 

 
 

O ponto chave a notar é que, para que estes aspectos se tornem realidade, a 

economia de comunhão envolve principalmente o empresário, que é o primeiro 

protagonista numa economia de mercado. É importante que a vontade de contribuir 
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venha do empreendedor, pois sua percepção molda a empresa, define seu 

comportamento e prioridades (FERRUCCI, 1998). 

Como resultado, as atitudes dos gestores na economia da comunhão em 

relação aos seus colaboradores procuram abarcar vários aspectos da vida através do 

conhecimento da vida familiar dos funcionários, do pagamento de salários justos, do 

envolvimento das pessoas na vida da empresa, bem como do fornecimento de 

informação e incentivos às capacidades criativas (MENEGASSI, 2007). 

Esta e outras características da economia da comunhão parecem sugerir uma 

lógica interna que não é comum no ambiente de negócios atual, eis que a ideologia 

desse modelo não é primordialmente determinada pela expectativa de resultados 

utilitários para fins de cálculo (FERREIRA, 2004). Portanto, vale destacar que essa 

tentativa de conciliar a competitividade e a promoção da pessoa e da sociedade é 

enfatizada nas empresas de economia da comunhão “por uma dupla tensão: antes de 

mais nada, uma tensão para identificar e aproveitar todos os espaços existentes, no 

interior do ambiente econômico e social tal como ele se apresenta, a fim de realizar 

simultaneamente a dupla ordem de objetivos” (MOLTENI, 2002. p. 91), ainda, há “a 

tensão que recai sobre o contexto geral circunstante para criar regras de 

funcionamento do sistema que ampliem a possibilidade de atingir – de maneira 

conjunta e sinergética – competitividade/rentabilidade e sociabilidade” (MOLTENI, 

2002. p. 91). 

Desta feita, pensando em ampliar a aderência da economia da comunhão, 

surge-se a proposta de análise, a qual será explanada no capítulo seguinte, sobre a 

aplicação da referida teoria para promover uma rápida e mais efetiva destinação dos 

bens apreendidos, decorrentes de ilícito, a leilão. A importância da celeridade advém 

da possibilidade de se obter maior proximidade de levantamento do valor real do bem 

e, assim, poder-se-á promover a destinação de parte do lucro para finalidades sociais, 

tais quais pregadas na teoria da economia da comunhão. 
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4 PRONTA DESTINAÇÃO DE BENS APREENDIDOS À LEILÃO – ECONOMIA DA 

COMUNHÃO: DA ANÁLISE À PROPOSTA 

 
O Leilão é um instituto jurídico de grande importância para o direito brasileiro, 

aplicando-se, por exemplo, às partes que “tenham ajuizado ação e que após longo 

litígio judicial buscou por todos os meios legais receber valores fruto de uma cobrança 

em um determinado caso concreto em face de uma pessoa (física ou jurídica)” 

(GUERRA, 2020. p. 42) a qual em “um determinado momento lhe causou prejuízos 

financeiros, não tendo alternativa senão buscar o ressarcimento de seu crédito em 

uma ação que resultou na ordem judicial da penhora, avaliação, nomeação do leiloeiro 

pelo Juízo e a venda do bem penhorado via Leilão Judicial” (GUERRA, 2020. p. 42) 

para apenas então haver a quitação do débito. 

O leiloeiro nomeado pelo tribunal deve ser uma pessoa particular, inscrita no 

registo comercial da região em que exerce a atividade, a quem tenha sido confiada à 

função pública delegada pelo poder judiciário (RODRIGUES, 2000). 

Nesse sentido, Kronberg (2004) elucida que: 

 

 
É de se ter em mente que a prof issão de leiloeiro é aquela que possui fé 
pública e tem sua regulamentação pelo Decreto Federal 21.981 de 
19/10/1932, com alterações introduzidas pelo Decreto Lei 22.427, de 

01/02/1933, sendo o único profissional legalmente habilitado para tanto. Sua 
nomeação é realizada pela Junta Comercial, e sua área de atuação é 
somente no território daquele Estado da Federação para o qual foi nomeado 

(KRONBERG, 2004. p. 24). 

 

No ordenamento jurídico, o leiloeiro é percebido como auxiliar do judiciário, 

principalmente na fase de execução e embora não exerça função pública, possui fé 

pública (KRONBERG, 2004. p. 36). 

Assim, insta salientar que quando um determinado ilícito é cometido e neste 

interim encontram-se bens móveis, tais propriedades são apreendidas pelo Estado. 

Como deve ser evitado que o depósito fique em poder do acusado, a responsabilidade 

pela manutenção e proteção do bem apreendido caberá ao ente estatal. Este último 

deve, portanto, administrar adequadamente esse objeto, pois se o réu for condenado 
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ao final da ação o valor arrecadado no leilão não será reduzido significativamente 

devido à depreciação, o que beneficiará mais o tesouro; e no caso de uma absolvição, 

os bens podem ser devolvidos em boas condições. 

Essa responsabilidade é nova para o judiciário, que enfrenta inúmeras 

dificuldades para administrar tal massa de ativos. Atualmente, existem armazéns, 

delegacias e praças lotados, com condições inadequadas de armazenamento 

(SAADI, 2011). 

Nesse sentido, o instituto de alienação antecipada é de grande importância, 

apesar de ainda pouco utilizado pelo Judiciário, pois preserva o valor dos bens 

protegidos, o que é benéfico para o Estado, já que em muitos casos ele será o 

destinatário do bem apreendido em caso de condenação (ou seu equivalente em 

dinheiro); bem como em benefício do réu, eis que em caso de absolvição, o valor do 

bem apreendido será recuperado, evitando sua depreciação, o que é prejudicial tanto 

para o Estado quanto para o investigado. 

Em nível internacional, há debates sobre a melhor maneira de gerenciar e 

dispor da massa de ativos que estão guardados ou perdidos. Por exemplo, Portugal 

desenvolveu o Projecto Fênix, que diz respeito à recuperação de bens de origem 

criminosa, elaborado pelo Procurador-Geral da República Portuguesa em cooperação 

com a Polícia Judiciária (MINISTÉRIO PÚBLICO PORTUGAL [20--?]). 

Tal documento, dentro outros, mostra que “todo e qualquer bem de valor 

econômico apreendido em decorrência do tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 

afins será confiscado e reverterá em benefício de instituições e pessoal especializados 

no tratamento e recuperação de viciados” (PORTUGAL, 2012. p. 349) e no 

“aparelhamento e custeio de atividades de fiscalização, controle, prevenção e 

repressão do crime de tráfico dessas substâncias” (PORTUGAL, 2012. p. 349). Com 

base neste trabalho foram criados o Gabinete de Recuperação de Ativos e o Gabinete 

de Gestão de Ativos (PORTUGAL, 2011). 

A França, por sua vez, criou a Agence de Gestion et de Recouvrement des 

Avoirs Saisis et Confisques, órgão dedicado à gestão de patrimônios bloqueado e 

confiscado pela Justiça (AGRASC, 2010). Referida agência promove a utilização do 
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valor do produto de confisco para auxiliar em programas de prevenção ao tráfico de 

humanos e do crime organizado e delinquência, além de financiar a proteção de 

repatriados e colaboradores da justiça (AGRASC, 2010). 

Também no âmbito internacional, o produto final da Comissão Interamericana 

para o Controle do Abuso de Drogas da Organização dos Estados Americanos merece 

destaque, eis que realizou um estudo acerca dos sistemas de gestão de bens na 

América Latina, dispondo que a destinação pode se dar de inúmeras formas, dentre 

elas: “para hacer frente a las responsabilidades de los sujetos condenados. También 

se puede simplemente destinar el dinero o los bienes al Estado para que los incorpore 

al presupuesto general del mismo. Otra posibilidad también es destinar el dinero a 

fondos específicos dedicados a la lucha contra la delincuencia en general, o a 

concretas manifestaciones delictivas”1. (ORGANIZACIÓN DE LOS ESTADOS 

AMERICANOS, 2011. p. 73). 

Ciente desta realidade, o Ministério da Justiça, através da Estratégia Nacional 

de Combate à Corrupção e Lavagem de Dinheiro, desenvolveu diversas atividades 

relacionadas com a destinação de bens ilegais apreendidos2, o que têm se 

materializado em inovações legislativas ou normativas dentro de vários órgãos. 

No mesmo sentido, o Conselho Nacional de Justiça editou diversos atos 

normativos relativos a esta temática como, por exemplo, a Resolução nº 63, de 16 de 

dezembro de 2008, que Institui o Sistema Nacional de Bens Apreendidos; 

Recomendação 30 de 10 de fevereiro de 2010, que dispõe sobre a alienação 

antecipada de bens apreendidos em processos criminais e, em 2011, publicou o 

intitulado Manual de Bens Apreendidos (CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

2011). 

Portanto, ao observar tal temática acima apresentada, vê-se que a demora na 

destinação dos bens apreendidos a leilão acarreta na diminuição do valor do objeto, 

 

1 “auxiliar nas responsabilidades dos sujeitos condenados. Também pode simplesmente alocar o 
dinheiro ou bens para o Estado a ser incluído no orçamento do mesmo. Outra possibilidade também é 

alocar dinheiro para fundos dedicados específ icos para combater o c rime em geral, ou para 
manifestações criminais específ icas”. Tradução livre.  
2 Como, por exemplo, Metas 15, 16, 17 e 19 de 2005; Meta 17 de 2006; Metas 06, 08, 11, 12 e 14 de 
2007; Meta 10 de 2008; Ação 4 de 2011; Ação 5 de 2012; Ação 4 de 2013 e Ação 13 d e 2014, todas 

 da Estratégia Nacional de Combate à Corrupção e à Lavagem de Dinheiro.  
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eis que estes ficam parados e acondicionados de forma precária nos pátios de 

algumas repartições públicas (tais como delegacias), acarretando prejuízo ao Estado, 

temos proposta do presente estudo, a elaboração de um Projeto Conjunto entre os 

Órgãos e os Leiloeiros Oficiais, para que a destinação seja pronta e célere dos bens 

apreendidos, para que possam ser arrematados por um valor muito superior, 

permitindo, assim, destinar parte do lucro para instituições, como prega a economia 

da comunhão, discutida anteriormente. 

 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
 

Ao final é possível perceber que a ética está intimamente ligada com a 

economia da comunhão, eis que o pensamento econômico se apresenta como uma 

alternativa para moldar o estudo das ações e condutas econômicas. Isto porque a 

racionalidade material é o critério para qualquer ato intrinsecamente inteligente que 

se baseia em um conhecimento claro e autônomo da relação entre os fatos. É um ato 

que atesta a transcendência do homem e sua qualidade de ser dotado de razão. 

Tal colocação se pauta na imposição de regras, já que a legitimação da ação 

é um atributo previamente definido pelo grupo a que pertence. Então o homem age 

ou se comporta de acordo com o imperativo da ética da responsabilidade, decorrente 

da razão funcional ou instrumental. 

O atual sistema de mercado econômico não leva em consideração uma gama 

de comportamentos humanos que vão além da lógica do lucro, inobstante, as 

motivações internas têm um valor muito importante na vida cívica, bem como na vida 

econômica e organizacional. Desta forma, viu-se que existem corporações que 

pautam sua atuação em um direcionamento estratégico de “motivação ideal”, 

deixando de visar o lucro em primeiro lugar. 

Neste sentido, abordou-se sobre a economia de comunhão, mostrando que 

tal conceito trata-se de uma proposição de atividades econômicas que envolvem 

empresas que colocam o lucro em comunhão, ou seja, destinam o lucro obtido para 
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instituições que atuam de forma a garantir e ampliar postos de trabalho; que investem 

na formação cultural dos indivíduos e que compartilham os ativos financeiros com 

pessoas em situação de pobreza. 

Não se trata apenas de introduzir conjuntamente uma moeda para atingir os 

objetivos supramencionados, mas de criar empregos, investir os lucros da empresa 

em projetos de expansão, fornecer equipamentos ou serviços, somar experiências 

adquiridas e habilidades gerenciais. 

Adentrando na temática que dá título ao presente artigo, constatou -se que o 

leilão é um instituto jurídico de grande importância para o direito brasileiro e que os 

bens apreendidos decorrentes de ilícitos são, por intermédio dele, arrematados. 

Todavia, há grande morosidade em promover tal destinação, o que acarreta na venda 

dos objetos com valor ínfimo. 

Assim, propõe-se a elaboração de um Projeto conjunto entre Órgãos e 

Leiloeiros oficiais para a pronta destinação dos bens apreendidos, em conformidade 

com a Resolução nº 63, de 16 de dezembro de 2008, que institui o Sistema Nacional 

de Bens Apreendidos; Recomendação 30 de 10 de fevereiro de 2010, que dispõe 

sobre a alienação antecipada de bens apreendidos em processos criminais e 

conforme o Manual de Bens Apreendido, publicado em 2011 pelo Conselho Nacional 

de Justiça. 

Com isto, será possível que os bens colocados a leilão sejam arrematados 

com numerários mais próximos aos seus valores reais e, por consequência, far-se-á 

viável a aplicação da teoria da economia da comunhão, destinando o lucro para 

instituições cujos valores se assemelhem ao disposto no referido instituto. 
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